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CÁMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

274 
De 25 de abril de 1.953 

Concede aos servidores munici
pais, terreno perp&tuo.-

~ O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AR!RAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 9 de abril de 1.953, promulga a seguinte lei : 

Artigo 111 - Os servidores munic ipai.IS de qual
quer categoria, inclusive os aposentados ou em disponibilida
de que tenham mais de lO anas de serviço, terão direi to, gra
tuitamente, a um terreno perpétuo, com a respectiva carneira.-

Artigo 211 - ~sta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do MUnicípio de Araraquara, aos 25 (vinte e cinco) 
de abril de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e trts).-., 

a) Engll .Antonio Tava.Ns Pereira Lima 
-PREFEifO MUNICIPAL-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.- I 
i 

a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 37, do livro competente.-


